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MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRA – Construção de Coreto no Parque Municipal Prof.ª Emília de S. Montibeler               
 LOCAL – Canelinha/SC     

1 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

1.1 - Disposições Gerais 

1.1.1 O presente memorial descritivo tem por objetivo descrever sucintamente a 
execução da CONSTRUÇÃO DO CORETO NO PARQUE MUNICIPAL PROFESSORA 
EMÍLIA DE SIMAS MONTIBELER, sendo este composto por coreto com área total de 
23,56m² e áreas de convivência. Especificar os materiais e técnicas a serem 
empregadas na execução das áreas de convivência.  

1.1.2 Todos os materiais a empregar na obra bem como a mão de obra serão 
de primeira qualidade, em obediência aos projetos e detalhes, objetivando a obtenção 
de um acabamento esperado nos serviços, que só serão aceitos nessas condições. Em 
caso de divergências entre o projeto e as especificações deste memorial, prevalecerá 
esta última. 

1.1.3 Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos 
desenhos dos projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência as 
prescrições e exigências contidas neste memorial descritivo e no memorial de cálculo. 

1.1.4 Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos ou memorial e 
não mencionados na planilha orçamentária assim como todos os detalhes de serviços 
mencionados na planilha orçamentária que não constarem dos desenhos, serão 
interpretados como fazendo parte do projeto. 

1.1.5 Em casos de divergências entre as cotas dos desenhos e suas 
dimensões medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras. 

1.1.6 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como dessas 
especificações, poderá ser feita sem consulta previa e autorização por escrito dos 
autores do projeto. A fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em 
desacordo com os desenhos e especificações fornecidos, sendo, o que está Secretaria 
não será responsável pelas despesas extras decorrentes das demolições e 
construções impugnadas. 

1.1.7 A construtora se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os 
projetos antes e durante a execução de quaisquer serviços. 

1.1.8 A empresa construtora deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) englobando todas as etapas da execução da obra. 

2 – EXECUÇÃO DA OBRA – ÁREAS DE CONVIVÊNCIA 

2.1 – Serviços Preliminares 

A locação da obra no terreno será feita com instrumentos adequados e de acordo 
com o projeto arquitetônico fornecido. Será sempre global, sobre quadros de madeira 
que envolvam todo o perímetro da obra. Os quadros em tábuas ou sarrafos devem ser 
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perfeitamente nivelados e fixados, de tal modo que resistam às tensões dos fios de 
marcação sem oscilação e sem possibilidade de fuga da posição correta.  

O deposito em canteiro de obras deverá ser executado em local definido pela 
fiscalização. 

2.2 – Urbanização 

A superfície do sub-leito deverá ser regularizada na largura de todo o passeio 
de modo que assuma a forma determinada pela seção transversal do projeto. O grau 
de compactação deverá atingir 100% da densidade máxima determinada pelo ensaio 
do proctor normal. 

A pavimentação dos passeios serão executados com bloquetes (paver) de 
concreto com resistência de 35 MPa (NBR 9781) intertravado com dimensões de 
20x10x6 cm na cor natural, assentadas sobre colchão de areia com 6 cm de 
espessura. Os meios fios principais, de bordo de pista terão seção de 
100x15x30(comprimento x base superior x altura), fabricados em concreto fck 25 Mpa, 
já os meios fios de acabamento terão seção de 80x10x25(comprimento x base superior 
x altura), fabricados em concreto fck 25 Mpa. A escolha desse tipo de pavimento deve-
se a tradição e boa qualidade da mão-de-obra da região, a existência de várias fábricas 
de lajotas na região da grande Florianópolis e a abundância das ocorrências de areia 
nos rios próximos, o que resulta num pavimento econômico e que atende técnica e 
confortavelmente ao tráfego.  

O enchimento das juntas será feito com areia, esparramando-se uma camada 
de 2 cm de espessura sobre o calçamento e forçando-se a areia, por meio da 
vassoura, a penetrar nas juntas. 

Logo após a conclusão do serviço de rejuntamento, o calçamento será 
devidamente compactado placa vibratória. A compactação deverá progredir dos bordos 
para o centro, paralelamente ao eixo da calçada de modo uniforme até completa 
compactação. Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a 
compactação, deverá ser prontamente corrigida, removendo e recolocando os paver 
com maior ou menor adição do material de assentamento, em quantidade suficiente à 
completa correção do defeito verificado. 

Posteriormente deverá ser executada uma camada de terra vegetal de 5cm, de 
acordo com o projeto, nos colais onde haverá plantio de grama. Deve ser feita a 
compactação do aterro com solo predominantemente arenoso. Com o solo previamente 
preparado, espalham-se as placas de grama pelo terreno. O plantio deve ser feito com 
as placas de grama alinhadas. 

 2.3 - Acessórios 
Serão instalados um total de dezesseis bancos com encosto de 1,60 metros de 

comprimento de tubo de aço carbono pintado de preto com pintura eletrostática. Serão 
fixados sobre o piso de paver. 

 
Canelinha, outubro de 2024. 
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